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(DES)IGUALDADE: 
MORALIDADE E 
CONSTITUIÇÃO 

 
Laís Araruna de Aquino1 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

Este trabalho se orienta à 
explanação do modo como a 
sociedade brasileira apercebe-
se no direito, em particular 
como o princípio da igualdade, 
direito fundamental (e huma-
no), vige entre nós. Desejo 
valer-me da expressão de Re-
nato Treves “a sociedade no 
direito”, citada por Bobbio, a 
qual remete à distinção entre 
duas tarefas essenciais da so-
ciologia do direito: aquela refe-
rente à mencionada expressão, 
que analisa a maior ou menor 
aplicação das normas em de-
terminada sociedade; a outra, 
“o direito na sociedade”, que 
indica o papel daquele nesta2.  

A tarefa a que se propõem 
os parágrafos seguintes está em 

                                                 
1 Acadêmica de Direito da UFPE – 
laisararunaaquino@gmail.com 
2  Noberto Bobbio. A era 
dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevi-
er, 2004, p. 67. 

compreender a relação do con-
teúdo semântico da igualdade 
insculpido em nossa Constitui-
ção e a práxis social, que, pare-
ce, encontra-se alheia à sua 
exeqüibilidade. Elucidando-se 
o conteúdo constitucional do 
princípio, será este confronta-
do com o modo pelo qual as 
pessoas vivenciam-no e têm 
expectativas sobre tal – o que, 
em concreto, torna-o distante 
de sua força normativa de a-
cordo com o modelo fixado na 
Constituição.   

Revela-se importante tal 
abordagem para poder-se des-
velar, no cenário de nossa soci-
edade, um horizonte moral 
construído simbolicamente 
pelo “imaginário social”, que 
incute no brasileiro uma identi-
ficação com certo tipo de iden-
tidade “solidária” dos trópicos, 
ignorando as reais condições 
do indivíduo marginalizado. 
Conforme será desenvolvido 
adiante, esse desconhecimento, 
ensejador de um contexto de 
obscuridade quanto à desigual-
dade, impede um movimento 
consciente em direção à justiça 
social.  
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2. MORALIDADE E  

IGUALDADE 
 
Desejo valer-me, para os 

propósitos deste estudo, de 
uma concepção objetiva da 
moralidade, rechaçando a cor-
rente teórica naturalista, que 
entende o indivíduo despren-
dido das práticas e da inserção 
no social. Recorro à antropolo-
gia filosófica de Charles Taylor. 
Segundo este, os homens, co-
mo self interpreting animals, mes-
mo inconscientemente, fazem 
uso da eticidade opaca do coti-
diano, construída intersubjeti-
vamente, servindo-se dela para 
avaliar suas ações e expressar 
alternativas “não-
pragmáticas”3. Quando julga-
mos se uma vida é levada de 
modo pleno, quando temos em 
conta o respeito ou admiração 
que um ou outro nos provoca, 

                                                 
3 Isto é, aquelas cujo resulta-
do não está necessariamente em 
consonância aos nossos desejos mais 
imediatos. Charles Taylor. As fontes 
do Self: a construção da identidade 
moderna. São Paulo: Loyola, 2a. ed., 
2005, p. 35-6; Patrícia Mattos. O 
reconhecimento social e sua refunda-
ção filosófica em Charles Taylor. In: 
Jessé Souza, Patrícia Mattos (orgs.). 
Teoria crítica no séc. XXI. São 
Paulo: Annablume, 2007, p. 46. 

ou quando definimos nossas 
obrigações morais – isto tem 
por fundamento uma configu-
ração, o espaço moral que nos 
oferece pressuposições básicas 
(para o pensar e agir cotidia-
nos). 

Os julgamentos, escolhas, 
ações e reações morais de um, 
amplamente considerados, têm 
de estar contra um horizonte 
em que façam sentido. Avalia-
mo-nos, sopesamos a vida que 
conduzimos – e a dos demais. 
Recorremos, para tanto, ainda 
que implicitamente, aos bens 
que consideramos incompara-
velmente superiores a outros: 
entendemo-nos em uma dada 
posição em relação a eles. Isto 
significa que nossas intuições 
morais, espirituais, têm por 
fundamento as concepções 
básicas de nossa cultura, a eti-
cidade construída intersubjeti-
vamente, que forma o pano de 
fundo das relações sociais4. 

Para o filósofo canadense, 
a identidade de um não é dada 
recorrendo-se à sua genealogia 
ou a seu nome, refere-se, antes, 
à estrutura na qual as coisas 
que nos são valiosas têm senti-

                                                 
4 Charles Taylor. Ob. cit. 
(nota 3), p. 42. 
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do. A constituição do Self está 
irremediavelmente vinculada às 
noções de bem e de boa vida, 
de modo que há um relação 
intrínseca entre identidade e 
moralidade. Então, ao ser hu-
mano, é-lhe impossível transi-
tar em um mundo independen-
te de configurações: estas são 
constitutivas de si mesmo, de 
seu agir5. Articuladas as distin-
ções qualitativas, que as confi-
gurações incorporam, na quali-
dade de definições do bem, 
tem-se o sentido moral de nos-
sas ações (e sentimentos). Pré-
articuladas, funcionam como 
guia orientador daquilo do que 
nos é bom e valioso, o qual 
avulta na nossa intuição acerca 
de como agir ou sentir6.  

Esse entendimento acerca 
da moralidade é fundamental 
para observar-se a especificida-
de da nossa sociedade periféri-
ca: a exclusão social de contin-
gentes humanos inteiros, que, 
desprovidos do aparato psicos-
social necessário ao ambiente 
concorrencial capitalista, vigem 
numa situação naturalizada de 

                                                 
5  Charles Taylor. Ob. cit. 
(nota 3). p. 42-7. 
6  Charles Taylor. Ob. cit. 
(nota 3), p.108. 

subcidadania7. Esse dado, no 
qual não nos deteremos devido 
às dimensões deste trabalho, é 
necessário para servir de con-
traponto ao modelo constitu-
cional. As práticas aqui engen-
dradas, reproduzindo tal situa-
ção – dir-se-ia, quase atávica – 
de exclusão social, revelam 
uma compreensão moral alheia 
à incorporação do bem da i-
gualdade nas relações cotidia-
nas: revelam um pano de fun-
do (contingente e intersubjeti-
vamente construído) contra o 
qual auferem sentido essas 
ações e percepções. 

Nessa ordem de idéias, 
pretende-se ilustrar o modo 
como ganham sustentação as 
práticas aqui vigentes a partir 
da singularidade do nosso ima-
ginário social – conceito de 
Charles Taylor, cujas implica-
ções serão vistas adiante –, de 
maneira a articular a inefetivi-
dade da normatividade consti-
tucional, que, como diz Müller, 
só inexpressamente não é 

                                                 
7 Refoge a nossos limites 
desenvolver detalhadamente o pen-
samento. Para isto, veja-se: Jessé 
Souza. A construção social da sub-
cidadania: por uma sociologia políti-
ca da modernidade periférica. Belo 
Horizonte: UFMG, 2006. 
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“querida” enquanto vinculante 
de toda a sociedade. Isto é, 
embora o texto constitucional 
não discrimine o povo a ele 
vinculado (pois abarca a to-
dos), amplas parcelas da popu-
lação encontram-se excluídas 
de sua eficácia8.  

 
2.1 O CONTEÚDO DE 

SENTIDO DO PRINCÍPIO 
DA IGUALDADE NA 

CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988, SEGUNDO 
OS CONSTITUCIONA-

LISTAS 
 
Para compreender-se o al-

cance do princípio da igualdade 
em nossa Constituição, é ne-
cessário, primeiramente, salien-
tar que esta é, em diversas di-
mensões essenciais, própria de 
um Estado democrático e soci-

                                                 
8  In: Quem é o povo? A 
questão fundamental da democracia. 
São Paulo, Max Limonad, 2000, p. 
98-9. Aqui, entretanto, rejeita-se sua 
tese da superestrutura “inclu-
são/exclusão” que submeteria o 
código constitucional, permitindo sua 
instrumentalização pelos sobreinte-
grados. O nosso trabalho refuta esse 
bloqueio particularista, mais ligado à 
dominação pessoal.  

al de direito9. Serve-se, pois, de 
um modelo refratário ao mero 
individualismo liberal no Direi-
to. A este correspondia, em sua 
ânsia de emancipar historica-
mente o indivíduo das ordens a 
que submetido – família, igreja, 
os estamentos sociais, Estado –
, a igualdade formal de todos 
perante a lei, lastreada na segu-
rança da legalidade. 

Na travessia para o Estado 
social, insuflada pelo discurso 
de vertente socialista e impul-
sionada pelos movimentos 
histórico-políticos dos povos 
em direção à justiça social, 
positivaram-se os direitos 
econômicos e sociais, dando-se 
ensejo à assunção do princípio 
da solidariedade como dever 
jurídico; embora, como afirma 
Comparato, a fraternidade ain-
da não existisse, na vida práti-

                                                 
9  Paulo Bonavides. Curso de 
Direito Constitucional. São Paulo: 
Malheiros, 2006, p. 371; Ingo Wolf-
gang Sarlet. Os direitos sociais como 
direitos fundamentais: seu conteúdo, 
eficácia e efetividade no atual marco 
jurídico-constitucional brasileiro. In: 
George Salomão Leite e Ingo Wolf-
gang Sarlet (coords.). Direitos fun-
damentais e estado constitucional: 
estudos em homenagem a J.J. Gomes 
Canotilho. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2009, p. 229. 
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ca, enquanto virtude cívica10. 
Foi nas primeiras décadas do 
século XX que emergiu o dis-
curso do valor fundamental da 
solidariedade: no plano norma-
tivo, este vem em consonância 
às idéias de interesse geral e 
bem comum, confluindo para 
tal o pensamento positivista 
sociológico, o socialista demo-
crático e o social cristão11. Se-
gundo Pérez Luño, essa di-
mensão axiológica terminou 
por ser comum às constitui-
ções posteriores à de Weimar. 

Nesse contexto, transmu-
ta-se o Estado abstencionista 
liberal em interventor no livre 
jogo econômico e em redistri-
buidor da renda, para que pos-
sa promover determinadas 
políticas sociais, agora exigíveis 
não mais por um indivíduo 
apenas, mas por grupos huma-
nos inteiros12. A igualdade 

                                                 
10 Fábio Konder Comparato. 
A afirmação histórica dos direitos 
humanos. São Paulo: Saraiva, 2003, 
p. 52. 
11 Antonio-Enrique Pérez 
Luño. Las transformaciones del dere-
cho privado: su incidencia doctrinal. 
In: Trayectorias contemporáneas 
de la filosofía y la teoría del dere-
cho. Madrid: Tebar, 2007, p. 57. 
12 Fábio Konder Comparato. 
Ob. cit., p. 190. Quer-se mostrar a 

formal termina por restar pre-
enchida pelo princípio da soli-
dariedade, buscando-se solapar 
as profundas diferenças entre 
as classes de uma sociedade: é a 
igualdade (também categoria 
jurídica) em sua vertente mate-
rial. Esse postulado é converti-
do em idéia-força do constitu-
cionalismo contemporâneo, 
conferindo legitimidade à con-
cepção do Estado Democráti-
co de Direito. Com base nele, 
intenta-se moldar a ordem so-
cial e econômica, no sentido de 
aproximar os homens em i-
gualdade, mediante interven-
ções solidaristas do Estado e 
da sociedade civil organizada13. 

Pois bem. Como dito aci-
ma, a Constituição de 1988 é 

                                                  
repercussão coletiva dos direitos 
sociais. Nada obstante, como salienta 
Ingo Sarlet, referindo-se ao ordena-
mento constitucional pátrio, os direi-
tos fundamentais, aí inclusos os soci-
ais, são, em última análise, de titulari-
dade individual, embora alguns sejam 
de expressão coletiva. In: Ob. cit., p. 
229-230. 
13  Carlos Roberto Siqueira 
Castro. A nova dimensão da igualda-
de. In: A constituição aberta e os 
direitos fundamentais: ensaios 
sobre o constitucionalismo pós-
moderno e comunitário. Rio de Janei-
ro: Forense, 2005, p. 389. 



150 | Revista Duc In Altum - Caderno de Direito, vol. 1, nº 1, jan.-dez. 2009. 

 
típica de um Estado democrá-
tico e social de direito. Em 
uma primeira leitura, em con-
formidade a uma interpretação 
meramente literal, poder-se-ia 
pensar que se haveria consa-
grado a igualdade liberal-
formal, uma vez estar disposto 
no art. 5º “a igualdade perante 
a lei”. Nada obstante, o texto 
do resto do dispositivo remete 
a igualdade aí insculpida, seu 
conteúdo, aos termos da Cons-
tituição mesma, de modo a 
sublinhar a necessidade de uma 
interpretação sistemática e fina-
lista. Na Carta Magna, houve a 
aproximação, portanto, da iso-
nomia formal e da material, 
porquanto não se limitou ao 
mero enunciado da igualdade 
perante a lei. 

O princípio da igualdade 
volve-se o centro medular, no 
entendimento de Paulo Bona-
vides, do Estado social, em 
torno do qual gravita a noção 
do Estado democrático con-
temporâneo. Ainda, “passou a 
traduzir de certo modo a es-
sência do Estado social, incon-
cebível sem essa primazia” 14. 
A igualdade do liberalismo, a 
jurídica, convolou-se na igual-

                                                 
14  In: Ob. cit., p. 376. 

dade material própria àquela 
forma de Estado: a forma foi 
perpassada por valores e ideo-
logia. Tem-se doravante, por-
tanto, uma igualdade feita na 
lei e através dela. Reforçando o 
princípio, a Constituição de 
1988 positivou outras normas 
buscando a igualização dos 
desiguais: outorga dos direitos 
sociais substanciais e as dispo-
sições dos incisos XXX e 
XXXI do art. 7º etc. Demons-
tra ainda uma preocupação 
com o alcance da justiça social, 
ao colocá-la como objetivo das 
ordens econômica e social (ve-
jam-se os arts. 173 e 190), 
constituindo isto, segundo 
afirma José Afonso da Silva, 
real promessa de busca da i-
gualdade material15. 

A problemática envolven-
do o princípio da igualdade 
está em entendê-lo ou não 
como dispondo uma obrigação 
para o Estado de implementar, 
na sociedade, a igualdade fáti-
ca16. Bonavides, amparado na 

                                                 
15  In: Ob. cit., p. 211. 
16 Adota-se o posicionamento 
de que a igualdade formal e a material 
são, ambas, categorias jurídicas, per-
passadas por um maior ou menor 
grau de abstração, não se confundin-
do com a igualdade fática. Esta se 
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jurisprudência das cortes cons-
titucionais da Europa, encara 
afirmativamente a questão. 
Deve o Estado produzir uma 
igualdade fática. Para ele, esta é 
o estágio mais elevado a que 
pode galgar o princípio da iso-
nomia em uma estrutura nor-
mativa positivada. Isto implica 
obrigações positivas para o 
Estado; obriga-o a prover os 
meios à concretização do im-
perativo da isonomia. Esta 
serve ainda como direção a que 
deve atentar toda a hermenêu-
tica constitucional17. 

A igualdade a que nos re-
ferimos não é, por suposto, 
aquela referente a todos os 
planos da vida; não exclui a 
possibilidade de distinções 
entre os homens. São diferen-
ças, entretanto, fenomênicas, 
que respeitam à moral, ao físi-
co, ao natural. Seguindo a defi-
nição de Comparato, tem-se 
que as diferenças (legítimas) 
são culturais ou biológicas, e 
não induzem a superioridade 

                                                  
refere ao plano da efetividade, ser-
vindo de verificação (de sucesso) do 
conteúdo normativo. Sobre isto, veja-
se: Walter Rothenburg. Igualdade. In: 
George Salomão Leite e Ingo Wolf-
gang Sarlet (coords.). Ob. cit., p. 362. 
17  In: Ob. cit. p. 378. 

de um ser sobre outro. As de-
sigualdades, por sua vez, são 
instituídas arbitrariamente, 
implicando uma relação de 
inferioridade de uma pessoa ou 
grupo quanto a outros18. Como 
ensina Carmen Lúcia Antunes 
Rocha, citada por Afonso da 
Silva, são bem vindas as dife-
renças que semeiem a diversi-
dade e a pluralidade da espécie 
humana; proscrevem-se, po-
rém, aquelas sociais e econô-
micas que obstem o ser huma-
no de viver dignamente um 
destino escolhido por si mes-
mo19.  

Sem embargo dos enten-
dimentos acima explicitados, 
traz-se aqui a reflexão de Mar-
celo Neves a respeito do con-
ceito de justiça, sem que, po-
rém, aluda a algum ordenamen-
to constitucional em específico. 
Trata-se de analisar o conceito 
de justiça, segundo a norma da 
igualdade, em uma sociedade 
global complexa. Nada obstan-
te, é válido reproduzir sinteti-

                                                 
18  In: Ob. cit., p. 190. 
19  In: O princípio constitucio-
nal da igualdade. Belo Horizonte: 
Jurídicos Lê, 1990, p. 118, apud José 
Afonso da Silva. Curso de Direito 
Constitucional. São Paulo: Malhei-
ros, 2007, p. 213.  
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camente aqui algumas de suas 
proposições. Inicialmente, afas-
tando-se das concepções que 
propugnam a igualdade de fato, 
direciona-a como igualdade no 
exercício dos direitos, con-
quanto não em seu conteúdo. 
Amparado na teoria sistêmica, 
afirma que a igualdade está “na 
integração igualitária dos ho-
mens (como pessoas) ao orde-
namento jurídico; só secunda-
riamente, (está em) o tratamen-
to igual de casos e situações”. 
Indo além dessa perspectiva 
sistêmica, interna, Neves relê a 
concepção de Ronald Dworkin 
quanto ao direito “fundamen-
tal” de igual respeito e conside-
ração – o direito a ser tratado 
como um igual (treatment as an 
equal) –, baseando-o em uma 
esfera pública pluralista que 
tenha em conta o “respeito 
simétrico e recíproco às dife-
renças”. Quanto ao direito a 
igual tratamento (equal trea-
tment), este corresponderia à 
perspectiva sistêmica. Ambos 
estariam em relação de pressu-
posição recíproca20. 

                                                 
20  In: Justiça e diferença numa 
sociedade global complexa. In: Jessé 
Souza (org.). Democracia Hoje, 
Brasília: Unb, 2001, p. 333-337.  

Quer-se com isto subli-
nhar, apesar de ser questioná-
vel a existência de uma esfera 
pública consistente na socieda-
de brasileira, uma das dimen-
sões do direito à igualdade, o 
direito a ser tratado como um 
igual. Isto aponta a um modo 
de estar e viver em sociedade, 
no qual se é levado em consi-
deração e se é reconhecido 
em sua dignidade de homem. 
A isto alude Taylor quando, 
tratando da passagem da honra 
à dignidade, vincula a esta o 
princípio da igualdade, no sen-
tido de a dignidade ser essenci-
al a todos os seres humanos. 
Trata-se de uma exigência das 
sociedades democráticas21.  

Pode-se, ainda, reforçar o 
cunho de direito subjetivo con-
tido em uma das dimensões do 
princípio da igualdade. Como 
sustenta Ingo Sarlet, referindo-
se aos direitos sociais derivados 

                                                 
21  A tese de Taylor é que 
“nossa identidade é moldada em 
parte pelo reconhecimento ou por 
sua ausência”, de modo que uma 
pessoa ou um grupo de pessoas pode 
sofrer graves danos se lhes é imputa-
do um quadro redutor de si mesmas.  
Veja-se: Política de Reconhecimento. 
In: Argumentos filosóficos, São 
Paulo: Loyola, 2000, p. 241. 
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a prestações, já regulamentados 
infraconstitucionalmente, a 
dimensão material do princípio 
possibilita sua aplicação como 
direito subjetivo de igual acesso 
a prestações22. Por esse viés, 
assemelha-se à mencionada 
perspectiva sistêmica, devendo-
se encará-la em uma relação de 
reciprocidade com o direito a 
ser tratado como um igual. 

Nessa ordem de idéias, 
conquanto seja discutível asso-
ciar a igualdade insculpida em 
nossa Constituição ao coman-
do de uma igualdade fática 
entre os homens, certo é que o 
seu conteúdo está relacionado 
à igual consideração dos mem-
bros de uma sociedade reci-
procamente, o que, do contrá-
rio, havendo uma profunda 
discriminação social negativa, 
pode mesmo resultar em im-
pedimento ao exercício de di-
reitos. Como afirma Carmen 
Lúcia Antunes Rocha: “Igual-
dade constitucional é mais que 
uma expressão de Direito: é 
um modo justo de se viver em 

                                                 
22 Ingo Wolfgang Sarlet. A 
eficácia dos direitos fundamentais: 
uma teoria geral dos direitos funda-
mentais na perspectiva constitucional. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2009, p. 305. 

sociedade” 23. Este é o modelo 
normativo que vige entre nós. 

 
3. A CRISE DA ESTATA-
LIDADE SOCIAL BRASI-
LEIRA E O IMAGINÁRIO 

SOCIAL 
 
Diante das considerações 

feitas logo acima, tem-se que, 
para instaurar, na práxis, o mo-
delo constitucional, deve pro-
porcionar o Estado social as 
condições fáticas para o exercí-
cio dos direitos fundamentais. 
Há de perceber-se, nesse con-
texto, o indivíduo como de-
pendente das prestações da-
quele: o Estado volve-se redis-
tributor na persecução de sua 
tarefa igualitarista. 

A finalidade dos direitos 
sociais está em tornar concreti-
zável a igualdade em seu senti-
do material: o que, apesar dos 
usos em contrário, não se con-
funde com o nivelamento fáti-
co dos indivíduos, mas com a 
dimensão do direito de igual 
respeito e consideração, cujo 
alcance remete a um modo de 
viver justo em sociedade, no 
qual – valendo-me do argu-

                                                 
23  In: Ob. cit., p. 118, apud 
José Afonso da Silva. Ob. cit., p. 214.  
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mento de Neves – se objetiva 
“a integração jurídica igualitária 
de todos no Estado e na socie-
dade em geral” 24. Por esse 
princípio da igualdade material, 
o Estado se obriga a intervir na 
ordem social, retificando-a, de 
modo a expurgar as profundas 
desigualdades, criadoras de 
injustiça social. Como leciona 
Bonavides, o princípio é valor 
diretivo para a administração e 
a legislação25. 

A realidade se nos afigura, 
porém, como repositório das 
desigualdades, sem perspecti-
vas de câmbio. Vige uma des-
conformidade à norma das 
situações e condutas que se 
realizam no seu âmbito de a-
brangência26. A problemática 

                                                 
24  In: Ob. cit., p. 340. O que é 
pressuposto, segundo a argumenta-
ção desenvolvida por Neves, da dis-
criminação jurídica afirmativa, em 
cujo mérito, neste trabalho, não ire-
mos entrar. 
25  In: Ob. cit., p. 379. 
26 Desejo aludir, com isto, à 
falta de “efetividade” da norma, nesse 
preciso sentido que atribui Eros 
Roberto Grau ao termo. In: A ordem 
econômica na Constituição de 
1988 (interpretação e crítica). São 
Paulo: Malheiros, 2002, p. 340. Ou-
tros autores há que se referem à 
tensão existente entre norma (conte-

volve-se, pois, em como aplicar 
a Constituição, i. é., em como 
concretizar o texto e introduzi-
lo na realidade. Dado esse es-
tado de ausência de realização, 
na práxis de sua aplicação27, do 
princípio constitucional, uma 
vez que, entre nós, amplas par-
celas da população são excluí-
das das prestações dos sistemas 
político, econômico, educacio-
nal etc., ou, melhor dizendo, 
vige a “exclusão primária”28 

                                                  
údo prescricional do princípio) e 
realidade, buscando, com a distinção, 
apontar a menor ou maior eficácia 
(social ou efetividade) daquela. Veja-
se: José Herval Sampaio Júnior. Di-
reito fundamental à igualdade. In: 
George Salomão Leite e Ingo Wolf-
gang Sarlet (coord.). Ob. cit., p. 329; 
Walter Rothenburg. Ob. cit., p. 360. 
Como sustenta este último, “a dife-
renciação é relevante inclusive como 
teste de eficácia do direito”. Para 
Eros Grau, no entanto, não há de 
falar nessa tensão, pois o texto nor-
mativo é concretado (interpreta-
do/aplicado) a partir de um determi-
nado caso. Por meio dos elementos 
deste, a norma se produz. 
27 Os termos são de Eros 
Roberto Grau. In: Ob. cit., p. 342. 
28  A expressão “exclusão 
primária” é de Müller, da qual se vale 
para diferenciar da “secundária”. 
Nesta, vigente nos países centrais, 
ainda há um contínuo hierárquico 
entre a Constituição e a realidade. 
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com a falta da prática da Cons-
tituição; dado esse estado de 
coisas, faz-se uso do conceito 
de (crise da) estatalidade social, 
apresentado por Paulo Bonavi-
des, que, por sua vez, toma-o 
do direito constitucional ale-
mão. 

A crise da estatalidade so-
cial, segundo o doutrinador, 
espelha justamente a falha da 
eficácia da norma constitucio-
nal. Os pontos em que se ex-
plicita estariam diretamente 
vinculados à falta de auto-
aplicabilidade dos direitos soci-
ais e à ineficácia das garantias 
destes. Entanto, aqui cabe um 
ressalva. Atentando-se ao co-
mando contido no § 1º do art. 
5º, CF, a aplicabilidade dos 
direitos fundamentais – aí in-
clusos os sociais (a presta-
ções)29 – é imediata. Significa, 
portanto, que ao poder público 
incumbe dotá-los da maior 
eficácia possível, concedendo-
lhes efeitos reforçados em 
comparação às outras normas 

                                                 
29 Esta é a posição de Ingo 
Sarlet e Eros Roberto Grau. Parece-
me a mais adequada ao modelo cons-
titucional, já que nem mesmo uma 
interpretação meramente literal ex-
cluiria a aplicabilidade imediata dos 
direitos sociais. 

constitucionais30. Para Eros 
Grau, seria de falar-se na auto-
suficiência do preceito no qual 
inscrito todo direito fundamen-
tal, cabendo ao Poder Judiciá-
rio outorgar-lhe pronta exeqüi-
bilidade31. Assim, se, por um 
lado, torna-se incorreto atribuir 
falta de eficácia aos preceitos 
que instituem direitos sociais; 
por outro, é certo que há gra-
dações na aplicabilidade e efi-
cácia destes a depender do seu 
objeto e forma de positivação 
– e de seu cunho programáti-
co32. Melhor, então, seria men-
cionar a crise de efetividade 
na vivência dos direitos fun-

                                                 
30 Ingo Wolfgang Sarlet. Ob. 
cit. (nota 22), p. 271. 
31 In: Ob cit., p. 333 e 336. 
32 A problemática, entanto, 
não se restringe a esses pontos: há de 
ter-se em conta a relevância econô-
mica dos direitos sociais a prestações 
e a disponibilidade de recursos (re-
serva do possível), o que envolve 
uma questão competencial. Afirma 
Sarlet: por este motivo (…) que a 
norma contida no art. 5o, § 1o, da CF 
não pode, na esfera dos direitos soci-
ais prestacionais, assumir uma dimen-
são de tudo ou nada, constituindo, na 
verdade (...), postulado objetivando a 
maximação da eficácia dos direitos 
fundamentais. Esse debate, entanto, 
refoge a nossos intuitos. In: Ob. cit. 
(nota 22), p. 348.  
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damentais de todas as dimen-
sões33 – haja vista sempre exis-
tirem cargas eficaciais – ou 
falta de realização na práxis de 
sua aplicação.  

Isto dito, entra em cena o 
problema da legitimidade do 
ordenamento brasileiro, retra-
tando, sustenta Bonavides, “a 
crise profunda do Estado e da 
Sociedade”. Essa crise, portan-
to, não é circunscrita a uma 
Constituição, mas é a da “Soci-
edade, do Estado e do Gover-
no; em suma, das próprias ins-
tituições por todos os ângulos 
possíveis” 34. 

Deseja-se, tomado o al-
cance do princípio da igualdade 
e do modelo normativo que 
fixa e percebida a discrepância 
com a realidade, à qual não 
logra submeter, daí a crise da 
estatalidade social, compreen-
der de que modo as práticas, 
no Brasil, seguem sua normali-
dade, no sentido de que, em 
larga escala, reproduzem a ex-
clusão social sem causarem 
grandes comoções entre nós.   

                                                 
33 Ingo Wolfgang Sarlet. Ob. 
cit. (nota 22), p. 354. 
34  Paulo Bonavides. Ob. cit., 
382-3. 

Já se falou sobre a neces-
sidade de as práticas comuns 
pressuporem um pano de fun-
do, no qual ganham sentido. O 
conhecimento corporal, o mo-
do como me situo no mundo 
(e me porto diante de uma 
situação, do outro), expressa 
uma compreensão particular 
do “eu” e do mundo. A atitude 
em relação ao outro, a forma 
de prestar-lhe deferência, essas 
maneiras estão codificadas: 
revelam (corporalmente) um 
sentido de mim mesmo e do 
outro. Isto implica uma visão 
partilhada: um pano de fundo 
(contingente e intersubjetiva-
mente construído) contra o 
qual ganham sentido essas a-
ções (dialógicas) e percepções. 
Tem-se uma compreensão (em 
larga medida) corporificada (e 
inarticulada) do pano de fundo 
e desvelada por meio das práti-
cas. Estas conferem visibilida-
de àquele, às compreensões 
morais que vigem objetivamen-
te em uma sociedade35. 

Entre nós, as práticas re-
velam uma brutal desigualdade 
entre as classes, implicando o 

                                                 
35 Charles Taylor. Seguir uma 
regra. In: Ob. cit. (nota 21), p. 151 e 
194. 



Revista Duc In Altum Caderno de Direito, vol. 1, nº 1, jul-dez. 2009. | 157 

 
não reconhecimento social 
daquelas que não possuem o 
aparato cognitivo necessário 
aos critérios supostamente 
meritocráticos das instituições 
capitalistas – mercado e Esta-
do36. Se transparecem os signos 
desse estado brutal, algo há, 
além, que as sustenta; do con-
trário, seria uma evidência vio-
lenta e injusta às consciências 
cotidianas.  

Pois bem. Aqui há uma 
convivência naturalizada com a 
desigualdade social. Isto não 
implica, por óbvio, que não a 
percebamos. Temos uma certa 
pré-compreensão, como afirma 
Müller, da exclusão primacial 
que vige na sociedade brasilei-
ra. Tentar-se-á articulá-la nos 
parágrafos seguintes a partir da 
explicitação do nosso imaginá-
rio social. Esta é uma tarefa 
que se pretende hermenêutica. 
Por um lado, temos uma crise 
da estatalidade social, que se 
refere diretamente à falta de 
efetividade do princípio da 
igualdade, em torno do qual se 
ampara o Estado social, dando 
ensejo isto à problemática da 
legitimidade do nosso ordena-

                                                 
36 Jessé Souza. Ob. cit. (nota 
7), p. 169-170 e 180. 

mento; por outro, nos diversos 
domínios da prática (política, 
direito, economia, e também 
saúde e educação), encontra-
mos a naturalização das vivên-
cias das pessoas – e suas expec-
tativas não vão além – no to-
cante à ausência da integração 
igualitária de toda a população. 
Se há grandes distorções soci-
ais em relação à Constituição 
formal37, então onde está a 
convulsão, sinal visível da cri-
se? A tese é – e isto nos diz 
Taylor – que o imaginário soci-
al confere um senso de legiti-
midade às práticas sociais. 

Um imaginário não se 
confunde com uma abstração 
intelectual sobre a realidade 
social, ele diverge de uma teo-
ria e, não raro, assume a forma 
de narrações e mitos. Está rela-
cionado com as imagens que as 
pessoas têm acerca do meio em 
que vivem, como imaginam o 
que se passa entre elas e seus 
pares nas suas existências soci-

                                                 
37 Eros Grau, amparado em 
Lassalle, distingue entre constituição 
escrita (formal) e real, sustentando os 
limites da primeira: isoladamente, não 
desencadearia, por si só, por faltar-lhe 
movimento, “nenhum processo de 
mudança social”. In: Ob. cit., p. 332 e 
343.  
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ais, está repleto de expectativas 
quanto a algumas imagens que 
carrega e, nesse sentido, é tam-
bém normativo. O imaginário é 
a compreensão comum que se 
tem das práticas e lhes confere 
um sentido amplamente com-
partilhado de legitimidade. 
Essa compreensão, deve-se 
sublinhar, é tanto fatual quanto 
normativa38.  

Qual o imaginário que vige 
entre nós? No alvorecer do 
capitalismo na modernidade 
brasileira, não havia uma or-
dem moral consistente que 
pudesse, inclusive, esquemati-
zar as recentes práticas institu-
cionais – a exemplo das con-
cepções de mundo totalizantes, 
de fundo religioso, vigente nas 
sociedades ditas centrais e nas 
civilizações orientais, como a 
hindu e a chinesa39. Dada essa 
ausência, foi preciso forjar uma 
espécie de “mito moderno” – 
ou imaginário – para que as 
pessoas se vissem como fazen-
do parte de um mesmo projeto 

                                                 
38  Quanto ao que foi dito, 
veja-se o capítulo “O que é um ima-
ginário social?” em: Charles Taylor. 
Imaginários sociais modernos. 
Lisboa: Texto&Grafia, 2010. 
39 Jessé Souza. Ob. cit. (nota 
7), p. 96. 

nacional, de uma nação que se 
erguia. Era necessário quebrar 
as identificações “locais” e criar 
laços de solidariedade entre 
sujeitos e grupos diversos e 
com interesses conflitantes. 
Estes precisavam identificar-se 
com a comunidade nacional, 
sentir-se parte desta, amá-la. O 
mito deveria, pois, ser interna-
lizado emotiva e pré-
reflexivamente, de modo que 
se tornasse imune à crítica40. 

Para Souza, isto se deu a 
partir da “virada culturalista” 
com o romance de Gilberto 
Freyre “Casa-grande & senza-
la” e a noção que o perpassa de 
plasticidade cultural do portu-
guês, de modo que se passou a 
ver, no mestiço, a prova do 
encontro da diversidade cultu-
ral; nosso povo havia realizado 
a síntese dos contrários. Por 
certo, a auto-imagem do brasi-
leiro que advém do romance 
não deu um salto deste para 
introjetar-se nas mentes (e nos 
corações) dos indivíduos. Tal 

                                                 
40  Jessé Souza. O casamento 
secreto entre identidade nacional e 
“teoria emocional da ação” ou por 
que é tão difícil o debate aberto entre 
nós. In: A invisibilidade da desi-
gualdade brasileira. Belo Horizon-
te: UFMG, 2006, p. 98-101. 
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imagem foi fomentada pela 
ideologia integracionista de 
Getúlio Vargas e ulteriormente 
ganhou o “mundo”. No hodi-
erno, vemo-nos como um po-
vo indulgente e solidário: ape-
sar de nossas mazelas, ganha-
mos (de outros povos) em 
simpatia, hospitalidade etc – é 
esta nossa “fantasia compensa-
tória” 41. Contribui para isto o 
“homem cordial” de Buarque 
de Holanda, uma espécie de 
essencialização e desdiferencia-
ção do brasileiro, como afirma 
Souza, apesar de todas as dis-
tinções de classe. 

Some-se a esse painel, 
embora no contexto de um 
Brasil tradicional, uma certa 
visão “positiva” acerca da po-
breza. Embora se tenha apar-
tado dela e, atualmente, devido 
a seu “inchaço”, mais se sus-
tente uma intolerância quanto à 
miséria e ao assédio que por-
ventura provoca, não se pode 
esquecer, por exemplo, dos 
romances de Jorge Amado, nos 
quais, nos barracões dos po-
bres marginalizados, reinava o 
último reduto da liberdade 
humana: basta lembrar “Capi-

                                                 
41  Jessé Souza. Ob. cit. (nota 
40), p. 104. 

tães da Areia”. Luciano Olivei-
ra, comentando acerca das 
representações sociais que tí-
nhamos e hoje temos da misé-
ria, dá-nos o exemplo da músi-
ca popular de outrora, que 
possuía uma visão quase idílica 
dos morros cariocas42.  

O imaginário, portanto, 
era de idealização do pobre 
marginalizado. Se se pode a-
firmar, por um lado, que houve 
uma transmutação daquela 
visão positiva, que se volve, no 
presente, em intolerância; por 
outro, é inegável que a “fanta-
sia compensatória” a que alude 
Souza persiste em nossa ima-
gem acerca do povo brasileiro. 
Nada obstante, até pouco, a 
idealização impedia-nos de 
atentar à problemática da i-
gualdade. E, no hodierno, ain-
da continua valendo, para parte 
da ciência social, como catego-
ria explicativa, o homem cordi-
al. A essencialização do brasi-
leiro à imagem deste e a nossa 
“solidariedade tropical” obs-
truem o pensar sério acerca das 
brutais desigualdades de classe. 

                                                 
42  In: Neo-miséria e neo-
nazismo: uma revisita à crítica à razão 
dualista. Revista Política Hoje, nº 4 e 
5. Recife, 1995.  
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Se, não obstante estas, estamos 
todos no “mesmo barco” e 
temos as mesmas inclinações 
emotivas, seja ódio ou amor, se 
somos cordiais, então essa des-
diferenciação obscurece as 
reais condições do marginali-
zado – obscurece, em última 
instância, as distâncias abissais 
entre as classes. 

É nesse cenário que ima-
ginamos o Brasil e o povo bra-
sileiro. Desse modo, a pré-
compreensão acerca da exclu-
são social não constitui uma 
violência ao senso comum: à 
convivência naturalizada – e 
sustentando-a – soma-se esse 
mito moderno do país solidário 
dos trópicos, que é a explicita-
ção do nosso imaginário social. 
Como tal, é compartilhado por 
largos grupos de pessoas, de 
maneira que constitui o pano 
de fundo das práticas que en-
gendram. Essa compreensão 
moral partilhada confere senti-
do àquelas. É seu princípio 
legitimador. Isto, por certo, 
não exclui outros fenômenos – 
inclusive ideológicos – de re-
forço do contexto de obscuri-
dade quanto à miséria brasilei-
ra. 

Ora, volvendo ao modelo 
constitucional, parece-nos que 

a ausência de sua força norma-
tiva no tocante ao princípio da 
igualdade, em torno do qual, já 
se disse, constitui-se o Estado 
social, está diretamente vincu-
lada ao modo como, em ampla 
extensão, as pessoas vivenciam 
sua (des)igualdade  e nutrem 
suas expectativas43. O pano de 
fundo que confere sentido às 
práticas – em uma relação cir-
cular, proscrevendo-se aqui o 
idealismo – pode conter uma 
dimensão normativa, impulsio-
nando-as a uma nova ordem 
moral, mais igualitária, por 
exemplo. Nada obstante, as 
autocompreensões que aqui 
narramos da sociedade brasilei-
ra encobrem realidades mais 
fundamentais e, nesse sentido, 
são falsas. Impedem um mo-
vimento concreto em direção à 
igualdade como bem social, na 
acepção de haver uma compre-
ensão comum deste que o julga 
como bom e valioso44. 

                                                 
43  Com isto não se quer de-
monstrar um estado de causa e efeito, 
mas apenas compreender o que ocor-
re na práxis social, sem, porém, ne-
nhuma pretensão de esgotar o tema. 
44  Charles Taylor. Bens Irre-
dutivelmente sociais. In: Ob. cit. 
(nota 21), p. 155.  
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O conteúdo constitucional 

do princípio aponta a um mo-
delo democrático em que a 
igualdade – a par de sua di-
mensão formal, o tratamento 
jurídico igual de casos – está 
em sentir-se como um igual em 
sociedade, o treatment as an equal 
dworkiano, cuja releitura por 
Neves exige uma esfera pública 
pluralista onde haja respeito 
recíproco e simétrico às dife-
renças: a igualdade, em suma, 
que implica um reconhecimen-
to “universal” (de todos em 
sua dignidade), como sustenta-
ria Taylor. Sem embargo disto, 
vêem-se moralidade e prática 
imbricarem-se de tal modo 
entre nós que a semântica da 
igualdade, em tal contexto, 
perdendo a força constitucio-
nal, transmuta-se em silêncio 
quanto ao não valor do indiví-
duo marginalizado. O imaginá-
rio proscreve que se o encare 
pelo viés do “igual respeito e 
consideração”. É como se não 
precisássemos pensar-nos co-
mo iguais: a “fantasia compen-
satória” nos bastaria.  

Quer dizer, a falta de reali-
zação da normatividade da 
Constituição – e do princípio 
da igualdade, em particular – 
está, segundo se propõe, vincu-

lada, ao lado de diversos fato-
res, ao modo como as pessoas 
percebem suas existências soci-
ais e cultivam suas expectati-
vas. A não introjeção do valor 
da igualdade na vida prática 
impede que o princípio irradie 
sua eficácia plena45. A normali-
dade das práticas segue sem 
alterar-se, porque o imaginário 
é seu princípio legitimador.  

 
4. (DES)IGUALDADE: 

MORALIDADE E CONS-
TITUIÇÃO 

 
 Quis-se, com este traba-

lho, explicitar um modo por 
que se encarar a sociedade bra-
sileira: sob a perspectiva da 
moralidade. Entre nós, vige 
uma falsa idealização acerca de 
como nos compreendemos e a 
nossos pares: o que possibilita 
um obscurecimento da realida-
de mais fundamental da desi-
gualdade e do indivíduo margi-
nalizado. Imbricam-se imaginá-
rio e as práticas de convivência 

                                                 
45 Conclui, nesse sentido, 
Souza: “Para que haja eficácia legal da 
regra da igualdade é necessário que a 
percepção da igualdade na dimensão 
da vida cotidiana esteja efetivamente 
internalizada. In: Ob. cit. (nota 7), p. 
166. 
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naturalizada com a exclusão 
social, constituindo o contexto 
prático e moral no qual a soci-
edade vivencia e nutre suas 
expectativas quanto a 
(des)igualdade.  

O modelo de igualdade fi-
xado na Constituição, em sua 
vertente material, que demanda 
um modo de viver justo em 
sociedade, no qual se deve atri-
buir igual respeito e considera-
ção aos cidadãos, foi confron-
tado a essa hermenêutica do 
social, para explicitar-se que o 
imaginário é o princípio legiti-
mador, ao lado de outros fe-
nômenos, das práticas avessas 
àquele modelo. Esta é a articu-
lação46 da nossa ordem moral 
– contra uma percepção natu-
ralista, que rechaça a existência 
objetiva da eticidade do cotidi-
ano.  

O conteúdo constitucional 
da igualdade perde sua força 
normativa devido à não inter-
nalização desse valor na socie-
dade. Acaso houvesse, entre 

                                                 
46 Este termo possui um signi-
ficado preciso em Taylor: articular é 
explicitar a configuração moral que 
vige implicitamente em uma socieda-
de, constituindo o pano de fundo em 
que ganham sentido suas práticas. In: 
Ob. cit. (nota 3), p. 41-47. 

nós, uma autocompreensão 
que julgasse e valorizasse como 
boas relações francas e igualitá-
rias, possibilitaria isto um mo-
vimento consciente em direção 
ao bem da igualdade: este, o 
componente normativo de um 
imaginário social. Carece desse 
movimento uma Constituição 
por si só considerada: não en-
gendra processo algum de 
câmbio social. Não basta uma 
Constituição formal: não se 
consegue escapar àquelas não-
escritas47, paralelas ao texto e 
que se identificam no agir e 
vivenciar de um povo.  

Por fim, desejo apenas 
ressaltar que essa concepção 
objetiva acerca dos bens sociais 
– da normatividade que têm 
sobre nós –, por certo, não é 
resposta alguma à situação em 
que nos encontramos, senão 
modo de compreendê-la e a 
nós mesmos, enquanto cida-
dãos de um Estado democráti-
co e social de Direito. 

 
 
 

                                                 
47 Desejo valer-me apenas da 
força da imagem contida na reflexão 
de Eros Grau, já acima mencionada. 
In: Ob. cit., p. 332 e 343.  
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